
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZESSETE 

 

 

DENOMINA FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO 

MEIRELES O CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – CEI LOCALIZADO NO BAIRRO DO 

ESCONDIDO, NO MUNICÍPIO DE CHAVAL. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Francisco de Assis Brandão Meireles o Centro de Educação 

Infantil – CEI localizado na Rua João Damasceno Carneiro, no bairro do Escondido, no Município 

de Chaval. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza,  5 de julho de 2023. 
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